
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Reconheço e ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 015/2025, referente ao

Processo nº 043/2025, com fulcro no Art. 74, inciso V da Lei 14.133/2021, que

tem como objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDIAR AS INSTALAÇÕES

DO  CENTRO  DE  CONVIVÊNCIA  DO  IDOSO  –  ADELSON  COSTA  DE

OLIVEIRA, PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E JUVENTUDE DE GRAVATÁ, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES.  Proprietário:  EVERALDO JOSÉ  DE  ALMEIDA  SILVA,  CPF  nº  ***

***.274-34. Imóvel a ser locado tem sede na Rua Luiz Olavo de Andrade, 133,

Bairro  Santa  Luzia,  CEP:  55641-610  -  Gravatá/PE.   Valor  da  Locação:

R$3.700,00  (três  mil  e  setecentos  reais)  mensais,  com  vigência  de  12

meses. 

Gravatá, 02 de abril de 2025

VIVIANE RIBEIRO SALGADO SANJURJO
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE


